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UASG 928063 – CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ 

Excelentíssimo(a) sr(a). Pregoeiro(a) 

Ref. 

Pregão Eletrônico 90012/2024 
 
 
 
56.979.281 Ricardo Fernandes Feitosa Benedicto, inscrito no 
CNPJ 56.979.281/0001-20, com sede à Rua Zike Tuma, 142 – 
Apto. 62-D, bairro Jardim Ubirajara, na cidade de São Paulo, CEP 
04458-000, vem interpor o seguinte RECURSO ADMINISTRATIVO 
em face da desclassificação da empresa Consultech -  Comercio 
e Servicos Ltda, com CNPJ 21.616.612/0001-83, o que faz pelas 
razões que passa a expor. 
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telefone : 11 97666-3810 DA TEMPESTIVIDADE 

 
Inicialmente, salienta-se que nos termos do Artigo 165 da Lei 
14.133/21, cabe recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias 
úteis da decisão que ocorreu em 18/12/2024. 

 

Conforme print acima, a empresa recorrente manifestou 
intenção de recurso contra a habilitação da empresa Consultech 
– Comercio e Servicos Ltda, com CNPJ 21.616.612/0001-83, a 
qual deve ser revista pelos motivos a seguir sinalizados. 

 
Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente recurso. 
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telefone : 11 97666-3810 DA NECESSÁRIA DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 
CONSULTECH – COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 
 
 

Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, todos os 
licitantes devem cumprir rigorosamente as regras previstas no 
edital. 

No presente caso, a referida empresa não atendeu a diversas 
regras entabuladas no instrumento convocatório ao não 
apresentar toda documentação necessária e, dentre a 
apresentada, o fazê-lo de maneira irregular, incompleta e com 
falhas. 

 
Muito importante salientar que, dentre todos os 4 
descumprimentos que serão descritos a seguir, a simples 
inobservância a qualquer um deles já é razão suficiente para a 
desclassificação da referida empresa. 

No entanto, para que não pairem dúvidas a respeito de sua 
imediata desclassificação, lista-se e explica-se cada um destes 4 
descumprimentos cometidos pela mesma. 

Vejamos: 
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telefone : 11 97666-3810 DESCUMPRIMENTO 1 
Não envio de nenhuma documentação de habilitação. 

 
Não foi identificado nenhum arquivo anexado pela empresa em 
questão dos vários necessários e solicitados em Edital para sua 
habilitação. 

Não foram identificados os documentos abaixo sinalizados, 
dentre diversos outros: 

- Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN 

- Comprovante de Regularidade do FGTS 

- Comprovante de Regularidade do TST 

- Contrato Social 

- Identificação do proprietário 

- Comprovante de Regularidade Estadual / Distrital 

- Comprovante de Regularidade Municipal 

- dentre diversos outros solicitados em Edital 

O envio e disponibilização de 100% da documentação solicitada 
em Edital, além de ser obrigatória é fundamental para que todos 
os licitantes possam ter igual oportunidade de averiguação e 
apreciação dos mesmos. 

A partir do momento em que a referida empresa, conhecedora 
das suas obrigações com relação a este pregão e concordante 
com as mesmas, deixa de cumpri-las, não resta outra opção à 
entidade competente, senão a realização de sua desclassificação 
para que se mantenha a isonomia do processo. 
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telefone : 11 97666-3810 DESCUMPRIMENTO 2 

Não envio de nenhum documento de Laudo Técnico (Relatório de 
Ensaio). 

 
Tal documento é imprescindível para que sejam comprovadas 
todas as características do produto ofertado, de maneira que a 
contratação através deste pregão possa garantir ao contratante 
total segurança e pleno conhecimento do que está sendo 
contratado. 

A seguir algumas das informações disponibilizadas neste 
documento, as quais não foram incluídas pela empresa em 
questão: 

 
-entidade responsável pelo laudo com a respectiva data de 
realização do ensaio 
- dados do fabricante e do objeto ensaiado 
- documentos normativos utilizados 
- documentos complementares, incluindo a resolução CONAMA 
- condições ambientais 
- observações 
- amostras utilizadas 
- resultados 

 
O não envio deste documento demonstra claro e inequívoco 
descumprimento ao estabelecido em edital, com a referida 
empresa garantindo para si vantagem indevida frente a todos os 
demais licitantes, a partir do momento em que a mesma, 
conhecedora das suas obrigações com relação a este pregão e 
concordante com as mesmas, deixa de cumpri-las não restando 
outra opção à entidade competente, senão a realização de sua 
desclassificação. 
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telefone : 11 97666-3810 DESCUMPRIMENTO 3 
Não  envio  de  nenhum  Certificado  de  Regularidade  IBAMA 
emitido junto ao Ministério do Meio Ambiente. 

Além de atender ao estabelecido em edital, tal documento, 
emitido pelo Ministério do Meio Ambiente, através do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
garante, através de seus Cadastros Técnicos Federais, a emissão 
do CR (Certificado de Regularidade) à fabricante do produto aqui 
ofertado. 

 
Importantíssimo informar também que tal documento sinaliza 
não apenas a aptidão da empresa em fornecer, com aval do 
Ministério do Meio Ambiente, o produto aqui ofertado, como 
também que este aval é atualizado, uma vez que o Certificado 
de Regularidade é emitido com data de validade, sendo 
necessária a sua renovação constante pelo fabricante, o que 
garante que realmente o objeto ofertado encontra-se em totais 
condições de atender a contratante na atual data da 
contratação. 

Em outras palavras, não trata-se de um documento que possa 
ser antigo ou com data vencida. 

 
Além disso, tal documento também trata a respeito do Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e 
Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP), o que, em 
conjunto com todo o exposto até aqui, motiva este pedido de 
desclassificação da atual empresa por não apresentar o mesmo. 
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telefone : 11 97666-3810 DESCUMPRIMENTO 4 
Não envio de documentação com diversas informações relativas 
ao produto (incluindo as certificações que o mesmo atende como 
CONAMA e ISO), além de outras relativas aos cuidados, 
segurança e composição química do mesmo. 
Estas informações ausentes na documentação disponibilizada 
pela referida empresa possuem relação direta com o solicitado 
em edital caracterizando, assim, claro descumprimento às regras 
estipuladas, o que reforça a necessidade de sua imediata 
desclassificação. 
Além de não atender ao estabelecido em edital, todas estas 
informações não disponibilizadas pela empresa em questão 
impossibilitam à contratante usufruir de mais segurança e 
tranquilidade em sua contratação, pois deixam de fornecer 
ciência exata de 100% das características do produto que está 
sendo adquirido. 
Abaixo algumas das informações essenciais à contratante e que 
não foram disponibilizadas pela contratada: 

- características técnicas do produto 
- em que aparelhos seu uso é ideal 
- cuidados 
- segurança 
- atendimento ou não à resolução CONAMA 401/08 
- composição química (sinalizando claramente se atende aos 
anseios da contratante a partir da utilização de fórmula sem 
mercúrio e cádmio) 
- origem 
- lote 
- certificações atendidas 

 
O não envio das mesmas demonstra claro e inequívoco 
descumprimento ao estabelecido em edital, com a referida 
empresa garantindo para si vantagem indevida frente a todos os 
demais licitantes, a partir do momento em que a mesma, 
conhecedora das suas obrigações com relação a este pregão e 
concordante com as mesmas, deixa de cumpri-las não restando 
outra opção à entidade competente, senão a realização de sua 
desclassificação. 
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telefone : 11 97666-3810 CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, a empresa 56.979.281 Ricardo 
Fernandes Feitosa Benedicto respeitosamente requer que este 
recurso seja julgado totalmente procedente para fins de 
desclassificação da empresa Consultech – Comercio e Servicos 
Ltda. 

Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
 

 
São Paulo, 30 de Dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

.......................................................................................... 
56.979.281 Ricardo Fernandes Feitosa Benedicto 

CNPJ: 56.979.281/0001-20 
Ricardo Fernandes Feitosa Benedicto 
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